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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ªº

Câmara Municipal de Geandra: de Iacncu

1.51 m 474 DE ª DE ”ªº DE 1.990.

' Dá Denominação de Rua.

.A. CÁMARA MUNICIPAL DE cmzzm os MACACU, nica;
TA e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº — Fica denominada TRAVESSA JOÃO NUNES DE BARROS, o loqudog
ro público que se inicia na Rua João Batista Pinto Octal.
e termina na Rua denominada Advír |Coe1ho Gomes.

Art. 29 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. rovg
qadas as disposições em contrário.

GABINETE m PREFEITO, 21 DE MAIO DE 1990.
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